
CGM/PMNF

Prezado Secretário,

Considerando Decisão proferida em Processo TCE-RJ nº 237.864-9/2024, a

qual solicita ao município providências de manifestação quanto à possíveis

irregularidades ocorridas no planejamento da contratação concernente ao Edital de

Pregão Eletrônico nº 90.119/2024;

Considerando resposta protocolada pelo município em 15 de outubro de

2024, no que se refere ao diligenciado;

Considerando o tempo exíquo para finalização dos certames licitatórios que

culmirarão no evento de Natal a ocorrer no município ao final deste ano de 2024;

Considerando que a paralização dos certames licitatórios em andamento

ensejarão no possível prejuízo de não ocorrência do evento tão esperado pela população

friburguense e região;

Considerando reunião presencial realizada entre o município de Nova

Friburgo (Controladoria Geral/ Procuradoria Geral/ Secretaria de Turismo) e TCE-RJ

(Conselheira Andrea Siqueira Martins) em 16/10/2024, às 11:30h, no Gabinete da

Conselheira;

Considerando que, em sede de cognição sumária, a decisão proferida pela

Conselheira no bojo da Decisão Monocrática constante no Processo nº237.864-9/2024,

não consigna a paralização do certame em andamento;

MEMORANDO
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Assunto: Pregão Eletrônico nº90.119/2024



CGM/PMNF

Recomendo à Secretaria de Turismo que dê prosseguimento aos certames

em andamento, para fins de evitar uma possível não ocorrência do evento em caso de

parecer favorável do TCE-RJ; e que, após análise e decisão final do TCE-RJ mediante

esclarecimentos apresentados pelo jurisdicionado em 15/10/2024 e 16/10/2024 em

reunião presencial , tome as providências que este assim, por fim, forem determinadas.

Sem mais para o momento e sempre à disposição.

Atenciosamente,

Kelle Barros Carvalho de Freitas
Contadora - CRC-RJ 104866/O-9

Controladora Geral
Matr.: 115.143


